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                   CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS
                           GABINETE DO VEREADOR PASTOR ALCIDES

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº       
         /2021
CRIA ATENDIMENTO ESPECIALIZADO DE PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA SEXUAL.
Art. 1° - Fica criado o atendimento especializado de pessoas em situação de violência sexual, como forma de regulamentar, no âmbito municipal, a Lei Federal nº 12.845/2013, conhecida como Lei do Minuto Seguinte.
Art. 2º - O atendimento referido no artigo anterior deverá ocorrer no Centro de Referência à Mulher devendo ser todos os funcionários do mesmo, incluindo atendentes, médicos, psicólogos, dentre outros, passar por constante treinamento sobre como devem ser tratados física e psicologicamente tais pacientes, bem como para saber reconhecer as vítimas de violência sexual, desde sua abordagem inicial, encaminhamento para registro de ocorrência policial, até os procedimentos e direitos posteriores ao amparo imediato.
Art. 3º - Deverão ser realizadas campanhas permanentes para conhecimento deste atendimento, por meio de distribuição de panfletos e afixação de cartazes em toda a Rede Pública de Saúde Municipal, além de propagandas nas diversas mídias.

Art. 4° - Para se facilitar o registro da ocorrência policial e a investigação sobre a identificação do agressor e sua consequente punição, deverá ser firmada parceria da Prefeitura, por meio da Secretaria Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de Trânsito Transporte e Segurança Pública, com as Polícias Civil e Militar.

Art. 5º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 
à conta da seguinte dotação orçamentária e aquela a esta correspondente no exercício subsequente: 12.1.8.244.2059.1582.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Sete Lagoas, 01 de janeiro de 2021.
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JUSTIFICATIVA
A Lei do Minuto Seguinte, Lei nº 12.845/2013, é um excelente instrumento de atendimento emergencial. Às vítimas de violência sexual, permitindo um atendimento imediato e especializado das mesmas. Contudo, nem sempre os hospitais estão preparados para receber tais pessoas, ou ainda, muitos desconhecem esse direito ou se sentem constrangidos em procurar atendimento.
Normalmente, as vítimas de violência sexual só querem esquecer o que passaram, não querem denunciar ou sentem vergonha em imaginar que outros saibam pelo que ela passou. No entanto, é fundamental o amparo físico e psicológico delas, tanto para evitar uma gravidez, DST’s ou outros traumas decorrentes do ato.

Assim, para que a Lei seja integralmente cumprida, se faz necessária a criação de um para atendimento dessas pessoas e treinamento adequado aos que a atenderão, mas principalmente, que antes da ocorrência do fato, todos já devem saber desse direito e onde devem procurar se necessário. Por isso, além do atendimento ocorrer dentro do Centro de Referência
à Mulher, o que proporciona eficiência e discrição, este projeto cria uma campanha de conscientização permanente para divulgação desse serviço.

Cabe destacar que a grande maioria das vítimas de violência sexual são mulheres, de acordo com a Organização das Nações Unidas, no mundo atual, uma em cada três mulheres é maltratada e coagida a manter relações sexuais, ou submetida a outros abusos. Entre 30 e 60% das mulheres que já tiveram parceiros sofreram alguma vez violência física ou sexual por parte do companheiro; e 48% das meninas e jovens com idade entre 10 e 24 anos afirmam ter tido suas primeiras relações sexuais sob coação.
Por esse motivo, é fundamental a criação de um atendimento especializado a essas mulheres, permitindo o permanente e constante treinamento e aperfeiçoamento dos profissionais que envolvam o atendimento das vítimas de violência sexual. Esse treinamento é fundamental para a manutenção da dignidade da pessoa afligida pela situação que abarca esse projeto, evitando maiores constrangimentos e com vistas à facilitação da denúncia policial.

Ainda, busca parceria entre o Executivo Municipal e as Polícias Civil e Militar, como forma de facilitar o registro da ocorrência policial e a investigação sobre a identificação do agressor, bem como sua consequente punição.

Cabe destacar que o presente projeto de Lei não busca a criação, organização e definição de atribuições de órgãos e entidades da administração pública, mas tão somente permite uma especialização de treinamento da equipe que já trabalhará no Centro de Referência à Mulher, possibilitando um melhor atendimento ou reconhecimento das vítimas de violência sexual, o que não fere, dessa forma, o inciso IV do artigo 76 da Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas.
Além do mais, conforme dispõe o mesmo diploma legal:

Art. 42 Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, legislar sobre todas as matérias de competência do Município, especialmente sobre:

I - assuntos de interesse local;

II - suplementação da legislação federal e estadual;

[...]

Dessa forma, é competência da câmara suplementar a Lei Federal nº 12.845/2013 – Lei do Minuto Seguinte, tendo em vista o interesse local, a fim de permitir um melhor atendimento às vítimas de violência sexual.
Por fim, cabe destacar que correrá à conta da dotação orçamentária 12.1.8.244.2059.1582, a qual é destinada ao Centro de Referência à Mulher, tendo em vista que o presente projeto busca apenas um melhor treinamento e especialização do atendimento que será prestado pelo referido centro, o qual tem previsão de criação para o ano de 2021.

Diante disso, pugno aos vereadores a aprovação do presente projeto de Lei.
  Quando o justo governa o povo se alegra.
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